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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2022 – PROCESSO Nº 004005-00519 

 

1. OBJETO 

Aquisição de cestas básicas para doação. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

Trata-se de aquisição de cestas básicas, sob fundamento emergencial, para atendimento às famílias 

atingidas com as fortes chuvas ocorridas entre os dias 06 e 09 de janeiro de 2022, em 132 municípios, 

em todo estado de Minas Gerais. 

 

Diante da catástrofe ocorrida, na qual centenas de famílias estão desabrigadas, torna-se imprescindível, 

prover condições para a manutenção da segurança alimentar e nutricional dessas famílias. Desta forma, 

a aquisição desses alimentos promove o bem-estar dessas pessoas em vulnerabilidade social, em 

alinhamento com a finalidade institucional.  

 

As cestas básicas adquiridas serão doadas pelo Sesc em Minas, por meio do seu Programa Mesa Brasil, 

visando melhorar as condições de vida da coletividade, especialmente das classes menos favorecidas. 

Os beneficiários das doações serão 80.000 impactados consideravelmente em razão do estado de 

calamidade pública decretados nos 132 Municípios do Estado de Minas Gerais. 

As doações dos bens, cuja aquisição será realizada por este certame, serão realizadas pelo Sesc em 

Minas em cumprimento de umas das suas finalidades precípuas: a assistência. 

Observe-se que ao SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC foi atribuída por Lei a adoção de 

medidas de assistência social, que inclui nutrição e alimentação. 

 

O caráter assistencial do Sesc está em seu próprio DNA! 

 

O art. 1º do Decreto-lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946, que atribuiu à Confederação Nacional do 

Comércio o encargo de criar e organizar o SESC, assim dispõe sobre a atividade da instituição: 

Art. 1º - Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o 

Serviço Social do Comércio (SESC), com a finalidade de planejar e executa, direta 

ou indiretamente, medidas que contribuíam para o bem-estar social e a melhoria do  
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padrão de vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o 

aperfeiçoamento moral e cívico da coletividade.” 

§ 1º - Na execução dessas finalidades, o Serviços Social do Comércio terá em 

vistas, especialmente, a assistência em relação aos problemas domésticos 

(nutrição, habitação, vestuário, saúde, educação e transporte); providências no 

sentido da defesa do salário real dos comerciários; incentivo à atividade produtora; 

realizações educativas e culturais, visando à valorização do homem, pesquisas 

sociais e econômicas. 

 

Essas medidas de caráter assistencial, foram reiteradas por ocasião de sua regulamentação, por 

intermédio do Decreto nº 61.836, de 5 de dezembro de 1967, que aprovou o Regulamento do Sesc, nos 

termos de seus artigos 1º a 3º, a seguir transcritos: 

Art. 1º - O Serviço Social do Comércio (SESC), criado pela Confederação Nacional 

do Comércio , nos termos do Decreto-lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946, tem 

por finalidade estudar, planejar e executar medidas que contribuam para o bem-

estar social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias 

e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico da coletividade, através 

de uma ação educativa que, partindo da realidade social do país, exercite os 

indivíduos e os grupos para adequada e solidária integração numa sociedade 

democrática, devendo, na execução de seus objetivos, considerar, especialmente: 

a) assistência em relação aos problemas domésticos (nutrição, habitação, 

vestuário, saúde, educação e transporte); 

b) defesa do salário real dos comerciários; 

c) pesquisas sócio-econômicas e realizações educativas e culturais, visando à 

valorização do homem e aos incentivos à atividade produtora; 

Parágrafo único – A instituição desempenhará suas atribuições em cooperação com 

os órgãos afins existentes no Ministério do Trabalho e Previdência Social, e 

quaisquer outras entidades públicas ou privadas de serviço social. 

 

Art. 2º - A ação do SESC abrange: 

a) o trabalhador no comércio e atividades assemelhadas, e seus dependentes; 

b) os diversos meios ambientes que condicionam a vida do trabalhador e de sua 

família. 
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Art. 3º - Para a consecução dos seus fins, incumbe ao SESC: 

a) organizar os serviços sociais adequados às necessidades e possibilidades 

locais, regionais e nacionais; 

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais existentes, tanto público como 

particulares; 

c) estabelecer convênios, contratos e acordos com órgãos públicos, 

profissionais e particulares; 

(...) 

h) realizar, direta ou indiretamente, no interesse do desenvolvimento econômico-

social do país, estudos e pesquisas sobre as circunstâncias vivenciais dos seus 

usuários sobre a eficiência da produção individual e coletiva, sobre aspectos ligados 

à vida do trabalhador e sobre as condições sócio-econômicas das comunidades; 

i) servir-se dos recursos audiovisuais e dos instrumentos de formação da 

opinião pública, para interpretar e realizar a sua obra educativa  e divulgar os 

princípios, métodos e técnicas de serviço social; 

j) promover, por processos racionais e práticos, a aproximação entre empregados e 

empregadores; e 

l) desenvolver programas nos âmbitos da educação, cultura, saúde, assistência e 

lazer; nesta última categoria inclusas as atividades de turismo em suas diversas 

modalidades. 

 

E sobre o prisma da aplicação dos recursos do Sesc, o que inclui os que serão utilizados na contratação 

ora pretendida, o art. 34 do Regulamento do Sesc, aprovado pelo Decreto nº 61.836/1967, determina 

que: 

Art. 34 - Nenhum recurso do SESC, quer na administração nacional, quer nas 

administrações regionais, será aplicado, seja qual for o título, senão em prol das 

finalidades da instituição, de seus beneficiários, ou de seus servidores, na forma 

prescrita nesse regulamento. 

 

Mas, não é só! 

As Diretrizes Gerais de Ação do Sesc, aprovadas pela Resolução CN Sesc n.º 1.065/2004 estão sendo 

observadas na pretendida contratação, como, brevemente, passamos a discorrer. 
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Quanto aos destinatários das atividades realizadas e oferecidas pelo Sesc, reza as referidas diretrizes que 

deve ser priorizado o atendimento ao comerciário de menor renda e seus dependentes, mediante o 

estabelecimento de critérios relativos que assegurem essa preferência. 

 

O Sesc identifica, ainda, pelas suas diretrizes gerais de ação, o desenvolvimento da assistência, relacionada 

às ações no campo da saúde, incluindo aí questões atinentes à nutrição, tratada no Programa Mesa Brasil, 

como um dos contextos importantes para desenvolver sua ação programática. 

 

Ressalta-se, ainda que um dos campos de ação do Sesc estabelecidos nas suas diretrizes gerais é o campo 

da saúde. Para ilustrar a importância deste campo, transcrevemos um trecho das diretrizes para tal ação 

institucional desta Entidade, in verbis: 

 

Cabe ao SESC, no entanto, nos limites de sua ação programática, buscar formas 

que possibilitem contribuir para o alcance desse objetivo e, consequentemente, para 

a redução das demandas, notadamente da sua clientela de menor renda, por ações 

de caráter curativo e de suplementação, às quais os serviços de saúde públicos e 

privados não conseguem atender quantitativa e qualitativamente em níveis 

desejáveis, entre os quais os mantidos pelo próprio SESC.  

(in item 8.2 das Diretrizes Gerais de Ação do Sesc, aprovado pela Resolução Sesc 

nº 1.065/2004) 

 

Nesse contexto, está plenamente justificada a pretendida contratação de bens, que possibilitará que o 

Programa Mesa Brasil do Sesc, por meio de doações, dê suporte à população mais vulnerável 

socioeconomicamente, especialmente neste atual contexto de calamidade pública, atingindo, por 

conseguinte, esse objetivo de caráter assistencial da instituição. 

 

3. EPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1  25.000 unidades de cestas básicas, conforme especificações abaixo: 
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ITEM 1 – Cesta Básica 

1 unidade da cesta básica é composto pelos seguintes itens 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Açúcar cristal 

É a sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-açúcar, 

de coloração uniforme clara, do branco ao bege, sabor  

característico, isento de matérias terrosas, parasitas, 

detritos animais ou vegetais e odores estranhos, 

embalado em pacote hermético transparente e incolor de 

5 kg. 

01  

2 Arroz agulhinha tipo 1 

Tipo 01, parabolizado, polido, sem glúten, contendo no 

mínimo 90% de grãos inteiros com no máximo de 14% 

de umidade; coloração branca, grãos íntegros e soltos 

após cozimento, isento de matéria terrosa, de parasitas, 

de detritos animais e vegetais; embalado em pacote 

hermético transparente e incolor de 5 kg. 

01 

3 Extrato de tomate 

Massa de tomate simples e concentrada, elaborado com 

frutos sadios, limpos e sem sementes. Isento de 

fermentações. Deve apresentar cor, sabor e odor 

característico, embalagem primária: lata inviolável, sem 

indícios de estufamento, vazamento, corrosão interna, 

amassamento, ferrugem, perfurações ou outros indícios 

de alteração do produto, com peso líquido aproximado 

de 340g.  

01 

4 Feijão carioquinha 

Produto tipo 1, contendo grãos inteiros; cor marrom 

clara, umidade máxima de 15%; embalagem íntegra, 

transparente, e conteúdo isento de sujidades ou de 

matéria terrosa e de detritos animais ou vegetais. Forma 

de apresentação: embalagem com peso líquido de 1 kg.  

01 

5 Fubá 

Produto obtido pela moagem do grão de milho amarelo, 

sadio, limpo, desgerminado, pré-cozido e seco por 

processo adequado, com aspecto, cor, odor e sabor 

próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas, bem 

01 
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como de umidades, fermentações ou ranço, forma de 

apresentação: embalagem com peso líquido de 1 kg. 

6 Macarrão tipo espaguete 

Produto obtido da mistura da farinha de trigo e/ou sêmola 

de trigo com água, sem fermentação, submetida aos 

processos de empasto, amassamento mecânico, corte e 

secagem. Apresenta-se sob o formato de Espaguete. 

Forma de apresentação: embalagem com peso líquido 

de 500g. 

01 

7 Óleo de soja 

Produto constituído principalmente de glicerídeos de 

ácidos graxos da semente de soja. Forma de 

apresentação: embalagem plástica com conteúdo 

líquido de 900 ml. 

01 

8 Sal refinado 

Cloreto de sódio cristalizado adicionado 

obrigatoriamente de iodo. O sal refinado é o produto 

submetido a beneficiamento para a eliminação dos sais 

higroscópicos de magnésio e cálcio, impurezas 

orgânicas, areia e fragmentos de conchas; 5% dos seus 

cristais devem passar por peneira n.º 20. Forma de 

apresentação: embalagem com peso líquido de 1kg. 

01 

9 Café 

Café para o consumo do dia a dia, com custo menor, com 

qualidade aceitável para o consumo diário. Torrado, 

moído, embalagem de 500 Gr, a marca 

preferencialmente deve possuir Certificado do PQC - 

Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em plena 

validade, ou Laudo de avaliação do café, emitido por 

laboratório especializado, com nota de Qualidade global 

mínima de 4,5 pontos e máxima de 5,9 na Escala 

Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do 

café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, 

Forma de Apresentação: Embalagem com peso líquido 

de 500g 

01 
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10 Farinha de Mandioca Crua 

obtida da mandioca descascada, fragmentada, 

dessecada e em seguida moída e peneirada. Fabricada 

a partir de matérias-primas limpas, isentas de material 

terroso e  

parasitos. Não podem estar úmidas, fermentadas ou 

rançosas. Características: aspecto fina e seca, cor 

branca, sabor e odor característicos. Embalagem 

primária: saco de polietileno, resistente, atóxico, 

lacrado, contendo de 500 gramas. 

01 

11 
Biscoito Salgado Tipo 

Cream Cracker 

Composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal, sal, açúcar, extrato malte, 

fermento químico, aromatizantes e outros ingredientes 

permitidos, Forma de Embalagem:  Filme bopp 

metalizado hermeticamente fechado e atóxico, e suas 

condições deverão estar de acordo com a resolução 

RDC 263/05, RDC 360/03, RDC 12/01, RDC 259/02, 

RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES 

embalagem de 200g 

01 

12 Goiabada 

Tipo cascão, com características sensoriais típicas do 

produto, em bom estado de conservação, em 

embalagem de 300g, integras, livres de sujidades e 

validade mínima de 1 (um) ano. 

 

01 

 TOTAL DE ITENS POR CESTA BÁSICA 12 itens 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1.  As cestas básicas e kits deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

devidamente identificadas e acoplados formando um único pacote. 

4.2.  Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 

que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

4.3.  Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara, as seguintes 

informações: 
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a. Nome do produto e marca; 

b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou distribuidor e/ou 

importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e, identificação do lote 

(quando aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e. Conteúdo líquido; 

f. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem. 

4.4.  Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados em 

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram aos produtos 

a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir as características de cada alimento; 

4.5.  Não serão aceitas ofertas de produtos em condições diferentes das solicitadas;  

4.6.  Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, que 

seja de no mínimo 06 (seis meses), após a data da entrega;  

4.7.  Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária; 

4.8.  Os itens entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

4.9.  O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos materiais entregues 

com as especificações constantes deste documento e proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em 

até 02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

5.1 Caso seja constatado que o produto esteja impróprio para o consumo e dele decorram danos, o fornecedor 

deverá arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive as despesas referentes às análises laboratoriais, 

se necessário. 

 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

6.1. A entrega será realizada nos seguintes locais e com a respectiva quantidade: 

• Belo Horizonte – Mesa Brasil Sesc – End. Avenida do Contorno, 525, Centro, Belo Horizonte/MG - 
10.000 cestas básicas (04 entregas de 2.500 cestas cada) 
1ª entrega em 07 (sete) dias 
2ª entrega em 15 (quinze) dias após a 1ª 
3ª entrega em 15 (quinze) dias após a 2ª 
4ª entrega em 15 (quinze) dias após a 3ª 
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• Belo Horizonte - Servas BH – End. Rua Pompeia 48,  Prado, Belo Horizonte/MG - 5.000 cestas 
básicas (entrega única) 
Entrega em 07 (sete) dias 

• Almenara - Pastoral da criança - End. Rodovia 367, nº539, Almenara/MG – Bairro Cidade Nova -
5.000 cestas básicas (entrega única) 
Entrega em 07 (sete) dias 

• Montes Claros – Mesa Brasil Sesc – End. Rua Gabriel Passos, s/n - Centro - Montes Claros/MG – 
5.000 cestas básicas (entrega única) 
Entrega em 07 (sete) dias 

 

6.2. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los 

no espaço indicado pela contratante. 

6.3. O prazo de entrega de cada parcela será de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de envio 

do Pedido ao Fornecedor (PAF), independentemente da confirmação de recebido pela Contratada.  

6.3.1. As outras entregas deverão ser realizadas no prazo de 15 dias corridos após a entrega anterior.  

6.4. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do pedido em até 2 (dois) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no instrumento contratual. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os seguintes 

critérios após o atesto da nota fiscal: 

7.1.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

7.1.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

7.1.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente serão pagas no próximo dia 25. 

7.2.  A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4.   O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento 

7.5.   Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da CONTRATADA.  

7.6.   A nota fiscal deverá conter os dados bancários para pagamento 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 
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8.1. A Contratada poderá subcontratar apenas o serviço de transporte dos produtos. 

 

9. PENALIDADES 

9.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, devendo 

garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar com 

o Sesc em Minas. 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Menor preço por item. 

 

11. VIGÊNCIA  

11.1. A vigência deste processo será de 03 (três) meses. 

 

12. FISCALIZAÇÃO  

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução da ata de registro de preços, através de equipe própria 

de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

12.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais. 

 

13. GESTOR DO CONTRATO 

13.1. Gerência de Assistência e Mesa Brasil 

 

 


